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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- Estado de São Paulo -

IJECRE·ro N" 2.957 I>E 24 DE JUNllO ()E 2003. 

DISPÕE SOill{E A ABERl"URA DE UM 
CRÉDrro SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 1.007.965,76 (UM MILllÃO, SETE MIL, 
NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS 
E SETENTA E SEIS CENTI\VOS), E DÁ 

' 
OUTl{AS PROVIDENCIAS. 

O SEN�IOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga. 
usando das a�ribuições que a Lei lhe co11fere e, 
CONSIDERANl)O a 11ccessidadc de l'ro111ovcr o saldo de verbas (lo orça111e11lo vigc11tc, 

DECRE"íA: 

Ar·t. tf) - Fica aberto na Co11tadoria Mu11icipal de ·raquariti11ga, u111 Crédito Suple111e11tar 110 
valor de R$ 1.007 .965,76 ( U1n 111ill1ão, sete 111il, 11ovecentos e sesse11ta e cinco reais e sete11ta e seis 
centavos), para reforço das segl1intes dotações orçu111er1tárias: 

-· 02.00.00 - PROCURADORIA .JUDICIAL 
02.01.00 - Judiciário 

319013.01-09.27.10002.2008 - Obrigações Patronais 

03.00.00 - CllEFIA l>O ICXECU"J"IVO 
03.01.00 - Gabinete do Prefeito 

319011.01-04.12.20004.2009 - Pessoal Civil 

04.00.00 

04.01.00 
319013.01-09.27.10002.2025 
319013.01-09.27.10002.2026 
329021.01-04. 12.30007 .202 I 
339039.01-04.12.30006.2017 
339035.01-04.12.30006.2017 
33901o.o1-28.84.60002.2028 

05.00.00 

05.03.00 
449051.01-12.3650011.1012 

- SECl{E"íARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
- Ad111inistração Fi11a11ceira 
- Obrigações Patronais 
- Ma11ut.da Obrigações Patro11ais do Parcela1ne11to 
- Jl1ros da Divida Cor1tratada 
- Outros Serviços e Encargos 
- Outros Serviços e E11cargos 
- Mat1l1lc11ção de Co11lribl1içã<.> co111 o flascp 

- SECRElºAl{IA l\'IUNICIPAI, EDUCAÇÃO 
- E11si110 J11ra11til 
- Obras e l11stalações 

200.00 

20.000,00 

40.000,00 
66.000,00 
20.000,00 
10.000,00 

6.000,00 
14.000,00 

50.000,00 
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05.04.00 - Merenda Escolar 
319011.01-12.30.60012.2042 - Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10002.2041 - Obrigações Patronais 
339030.01-12.30.60012.2042 - tvfaterial de (�onsun10 

06.00.00 - IJEPAl{TAMEN"l"O o�; CUL"f"URA 

06.01.00 - Cultura 
319011.01-13.39.20013.2045 - Pessoal Civil 

06.02.00 - Biblioteca 
319011.01-12.36.60014.2048 - Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10002.2047 -Obrigações Patronais 
339039.01-12.36.60014.2048 - Outros Serviços e Encargos 

07.00.00 - ESCOLA 'l"EC.ARTE MUSICAL SAN"fA CEC 

07.01.00 - Escola Técnica de Arte Musical Santa Cecilia 
319011 .O 1-12.36.20015.2052 - Pessoal Civil 
339039.01-12.36.20015.2052 - Outros Serviços e Encargos 

08.1111.011 - l)IVISÀ() 1)1-: ENSINO SUl'El{IOI{ 

08.01.00 - E11si110 Sl1pcrior 
339039.01-12.36.40016.2055 - Outros Serviços e Encargos 

09.00.00 -SECRETARIA l\>IUNICIPAL DE SAUDE 

09.01.00 - Unidade de Avaliação e Controle 
339039.01-10.30.10017.2060 - Outros Serviços e Encargos 
319013.01-09.27.10002.2059 - Obrigações Patronais 

09.02.00 

319011.01-10.30.40019.2063 

-Coord. Progran1as de Saúde e Vigilância Sanitaria 
- Pessoal Civil 

f0.00.00 -DEPTO DA Cl{IANÇA, AIJOLESCENl"E E F. 

1O.O1.00 - Deplo da Cria11ça, Adolesce11te e Fan1ilia 
319011.01-08.24.40023.2070 - Pessoal Civil 
339030.01-08.24.40023.2070 - Material de Consu1no 
339039.01-08.24.40023.2070 - Outros Serviços e Encargos 

10.03.00 - Fundo Municipal de Assistência Social 
339043.01-08.24.40022.2074 - Subvenções Sociais 

12.1111.1111 - IJEl'"l"CJ IJE SEl{Vl(:CJS �·JllNI<:ll'AIS 

12.01.()0 - !Jirclllrit1 de ScrvÍÇllS Ml111ici11ais 
3t9011.01-15.45.20026.2079 - Pessoal Civil 
339030.01-15.45.20026.2079 - Material de Consu1110 
339039.01-15.45.201126.2079 - Outros Serviços e Encargos 
449051.01-26. 78.20026.1045 - Obras e Instalações 

35.000,00 

2.100,00 

60.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

157,00 

1.000,00 

50.000,00 

2.000,00 

22.000,00 

50.000,00 

36.208,76 

19.000,00 

32.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

15 1 .300,00 

37.000,00 

126.000,00 

5.000,00 
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449051.01-15.45.20026.1030 

449051.01-18.54.10026.1041 
449051.01-26. 78. 10026.1045 

449051.01-12.16.10026.1063 

13.00.00 

13.01.00 
319011.01-27.81.20028.2085 

339030.01-27.81.20028.2085 

- Infra EstrulL1ra Urbana 
- Co111plc111ento das Obras de Aterro Sa11itário 
- Mell1ortl111c11to de l�stradas llurais 
-Construção de Casas Populares - CDl�U 

- l>Ef''f'O l>E ESl'Olrl'ES E LAZEI{ 
- Esportes e Lazer 
- Pessoal Civil 
- Material de ConsL11110 

'l'O'l'A 1,,,, ..........•............................•................ 

30.000,00 
10.000.00 

13.000,00 

25.000,00 

17.000,00 

18.000,00 
======== 

1!$1.007.965,76 

A1·t. 2{1 - O valor do prese11te crédito será coberto co111 recursos prove11icntcs das segL1i11tes 
anulações de verbas: 

02.00.00 - PROCURAl>ORIA JUl>ICIAL 
02.01.00 - Judiciário 

319016.01-02.06.20003.2006 - Pessoal Civil 
339092.01-02.06.20003.1002 - l)espesas de Exercicios Anteriores 

03.00.00 - CllEFIA l>O EXECUl'IVO 
03.01.00 - Gabinete do Prefeito 

319016.01-04.12.20004.2009 - Pessoal Civil 
339044.01-04. 72,20004.2089 - Subvenções Econôrnicas 
339043.01-04.12.30006.2102 - Subvenções Sociais 

04.00.00 -SECRE'l'ARIA l\1UNICll'Al, l>E FINANÇAS 
04.01.00 - Ad111ir1istr<1ção Finar1ceira 

999999.01-04.12.30006.2017 - Reserva de Contingência 
319016.01-04.12.30006.2017 -Pessoal Civil 
319094.01-04.12.30006.2017 - Indenizações Restituições ·rrahalhistas 
339009.01-04.12.30006.2018 - Salário Farnília 
339008.01-04.12.30006.2020 - Assistência rnédico-hospitalar 
329022.01-04.12.30007.2022 - Outros Encargos Sobre a Divida Contratada 
329075.01-04.12.30007.2023 - Correção Mon.S/Op.Cred.Anl.Reccita 
469071.01-04.12.30007.2024 - Anrortízação da Divida Contratada 

OS.00.00 -SECRE'fAl{IA il'lliNICIPAL l>E EDUCAÇÃO 
05.01.00 - l�11si110 Fl111(la111e11tal 

999999.01-12.36.10008.20.10 - Reserva de Contingência 

05.0J.OO - l�11si110 l11fa11til 
999999.01-12.36.10010.20.16 - Reserva de ('ontingência 

6.000,00 

38.000,00 

5.000,00 
1 1 .000,00 
35.000,00 

173.177,00 
2.000,00 
8.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
5.000,00 

187.257,00 

l 9R.500,00 
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09.00.00 

09.01.00 
999999.01-10.3010017.2060 

10.00.00 

10.01.00 
339036.01-08.24.40023.2070 

10.02.00 
319016.01-08.24.30023.2092 
319013.01-09.27 .10002.2093 

10.03.00 
449052.01-08.24.40022.2072 
319011.01-08.24.40022.2073 
339030.01-08.24.40022.2073 
339039.01-08.24.40022.2073 

- SEC;Jllé'l'AlllA MUNICIPAi, IJE SAUIJE 
- Unidade de Avaliação e Conlrole 
- lleserva de Co11ti11gê11cia 

- IJEP1·0 OA CRIANÇA AOOLESCEN'J'E E F. 

- Assistência Social 
-Ül1lros Serviços e Encargos 

- l�llllll() s()Cial llc S(1li<l:11·icll:lllC 
- Jlcss(lal ('.ivil 
- Obrigações flatro11ais 

- 1:1111(10 M1111icipttl llc /\ssislê11cia S<lcial 
- l_�l111ipn111e11to e M;ttcrial J>cr111a11c11te 
- Pessoal Civil 
- Material de Co11su1no 
- 011tros Serviços e E11cargos 

12.00.00 - OEP1·0 OE SERVIÇOS �1UNICIPAIS 
12.01.00 - Diretoria dos Serviços M1111icipais 

449051.01-17.51.20026.1040 - Conslrução Eslação de ·rrala111enlo de Esgoto 
449051.01-16.48.20026.1037 - Obras e Instalações 
449051.01-15.45.20026. 1027 - Conslrução Reforrna,Arnpl iação do Alrnoxari fado 
449051.01-J 5.4S.20026. I 029 - Construção do Novo Cernilério 
449051.01-15.45.20026. 1032 - Reurbanização dos Próprios Municipais 
449051.01-15.45.20026. 1033 - Construção de Praças Jardins e Sislernas de Lazer 
449051.01- 15.45 .20026.1034 - Melhoran1cnlo do ·rern1inal Rodoviário 

12.02.00 - Unidade do Corpo de Bornbeiro 
319011.01-06.18.20027.2082 - Pessoal Civil 

IJ.00.00 - llEl"l'O l>E ESl'()ll'l'ES E LAZEll 
13.01.00 - Esporte e Lazer 

449051.O1-27.81.30028. I 059 - Obras e Instalações 
449051.01-27.81.20028.1058 - Construção da Pisla de Atletisn10 
449051.01-27.81.20028.1054 - Substiluiçào da llu111inação e rcíonna do l'iS<1 I'. 

14.00.00 - l>El"l'O OE MEIO AMBIENl'E 
14.01.00 - Divisão Técnica de Meio An1biente 

339039.01-18.54. 10029.21O1 - Oulros Serviços e Encargos 

·roTAL ....................................................... . 

105.208,76 

7.823,00 

2.000,00 
6.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
1.000.00 

25.000,00 
20.000,00 

5.000,00 
25.000,00 
10.000.00 

5.000,00 
21 .000,00 

28.000,00 

10.000,00 
16.000,00 

9.000,00 

35.000,00 
=========== 

R$ l .007 .965, 76 

A1·t. 3º # Este Decreto e11trará e111 \•igor 11a data de sua publicação, 1·evogadas 
as disposições e111 contrário. 

• 
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l'llEFEl'f'URA tv1UNJC:JPAL J)E i·AQUARl'f'INGA, aos 24 de Junho de 2001. 

Millon A , .de Paula Eduardo 
-Prefeito Municipal-

Registrado e pt1blic�1do 11a Divisão de r�xpcdier1tc e Secretaria, ria ala st1p1·a. 

Aparecido R drig 1es Garcia 
Serviço 111icipa resp.p/Divisão 
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